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ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 306.675,48 , distribuidos nas
seguintes dotações :

02.12.01.04.124.0032.2118 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00065          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.01.04.122.0021.2007 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.35.00 Serviços De Consultoria - Ficha: 00094          4.200,00

         4.200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.01.06.181.0177.2013 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00117            860,00

           860,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.364.0239.2050 ASSISTÊNCIA AO EDUC. ENSINO DE GRADUAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00271         14.720,00

Justificativa:

        14.720,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.365.0185.2051 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO EM CRECHE

3.1.9.0.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas - Ficha: 00278         14.700,00

Justificativa:

        14.700,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.04.12.365.0185.2062 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO EM CRECHE - UAG FUNDEB

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00350         60.000,00

Justificativa:

        60.000,001.540.000.1070 - Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos

profissionais da educação básica em efetivo exercício

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

Fonte:

02.16.01.10.122.0021.2064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00365             60,34

Justificativa:

            60,341.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00373          1.820,00

Justificativa:

         1.820,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.16.01.10.301.0428.2145 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00389            381,55

Justificativa:

           381,551.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00390          1.741,59

Justificativa:

         1.741,591.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00394          9.126,00
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         9.126,002.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decor. de Terceirização - Ficha: 00396         20.100,00

        20.100,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00397          7.700,00

         7.700,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00398         10.612,00

Justificativa:

        10.612,002.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 00399            826,00

Justificativa:

           826,002.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.16.01.10.302.0428.2146 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA SAÚDE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00423         50.000,00

Justificativa:

        50.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00428          1.200,00

         1.200,001.600.000.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares

individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Aç

Fonte:

02.16.01.10.305.0429.2074 MANUTENÇÃO SERVIÇOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00470            140,00

Justificativa:

           140,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

02.17.03.08.243.0483.2036 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00565          2.340,00

Justificativa:

         2.340,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.17.05.16.482.0486.2147 MANUTENÇÃO ATIVIDADES PROVISÃO À HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL

3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita - Ficha: 00585            515,00

Justificativa:

           515,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.15.452.0323.2078 MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00636         21.500,00

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00636          1.600,00

Justificativa:

            50,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         1.550,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        21.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:
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4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00640          7.118,00

         7.118,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.18.541.0456.2084 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00661         14.455,00

        14.455,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.04.15.452.0575.2089 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00682          1.500,00

Justificativa:

         1.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.03.27.812.0224.2100 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00773         17.500,00

        17.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.04.13.391.0246.2102 MANUTENÇÃO DO SETOR PATRIMÔNIO HISTÓRICO

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00788            560,00

Justificativa:

           310,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

           250,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00794         12.200,00

        12.200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.04.13.392.0247.2103 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE DIFUSÃO CULTURAL

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00808         28.200,00

        28.200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       306.675,48

ART. 2o. - Como Recursos a abertura de Créditos Suplementares autorizados no Art. 1o. deste decreto ficam, anuladas, parcial ou
totalmente as seguintes dotações :

02.13.01.04.122.0021.2106 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA DE GOVERNO

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00073          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.01.04.122.0021.2007 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00096          4.200,00

         4.200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.01.04.122.0023.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00109         14.720,00

Justificativa:

        14.720,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.01.06.181.0177.2013 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00119            860,00

           860,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.07.04.123.0030.2015 MANUTENÇÃO SETOR ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00191         16.520,00

Justificativa:
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        14.700,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         1.820,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.04.12.365.0185.2062 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO EM CRECHE - UAG FUNDEB

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00351         60.000,00

Justificativa:

        60.000,001.540.000.1070 - Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos

profissionais da educação básica em efetivo exercício

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

Fonte:

02.16.01.10.301.0428.2145 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00402          1.200,00

         1.200,001.600.000.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares

individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Aç

Fonte:

02.16.01.10.302.0428.2146 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA SAÚDE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00423          2.183,48

Justificativa:

         1.741,591.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

            60,341.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

           381,551.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00428         50.000,00

Justificativa:

        50.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00433         36.926,00

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00433         11.438,00

Justificativa:

         7.700,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         9.126,002.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

        20.100,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           826,002.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

        10.612,002.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.16.01.10.305.0429.2074 MANUTENÇÃO SERVIÇOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00472            140,00

Justificativa:

           140,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

02.17.02.08.244.0486.2030 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO CRAS / PAIF
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4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00535          2.340,00

Justificativa:

         2.340,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.17.05.16.482.0486.2147 MANUTENÇÃO ATIVIDADES PROVISÃO À HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00587            515,00

Justificativa:

           515,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.15.452.0323.2078 MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00633         28.618,00

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00633          1.550,00

Justificativa:

        21.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         7.118,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         1.550,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00635             50,00

Justificativa:

            50,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.04.15.452.0575.2089 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00679          1.500,00

Justificativa:

         1.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.05.20.606.0111.2092 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM A EMATER

3.3.3.0.41.00 Contribuições - Ficha: 00701         14.455,00

        14.455,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.06.26.782.0534.1071 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00715         12.200,00

        12.200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.03.27.812.0224.2100 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00774         45.700,00

        28.200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        17.500,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.04.13.391.0246.2102 MANUTENÇÃO DO SETOR PATRIMÔNIO HISTÓRICO

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00793            250,00

Justificativa:

           250,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00796            310,00

Justificativa:

           310,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       306.675,48
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ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito
JOSÉ BRÁULIO ALEIXO

Dom Silvério-MG, 05 de Maio de 2025
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